
INDICAÇÃO Nº 
1034
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a necessidade de criação de Centro de Referência do Idoso no município de Santos, com atendimento médico, atividades culturais, de lazer e educativas, além de outras que vierem a ser reivindicadas pelo frequentadores. 

JUSTIFICATIVA

Estudos apontam que 15,59 % dos moradores de Santos têm 60 anos ou mais. Sabe-se, também, da carência de políticas públicas para atendimento a essa população.

Nesse sentido é que vimos indicar a necessidade de implantação, em Santos, de um Centro de Referência do Idoso, nos moldes daquele que o Governo do Estado criou na Capital, em 2002, sem que o serviço tenha sido estendido a outros municípios.

A proposta é que a unidade disponibilize atendimento médico em diversas especializações, atividades culturais, de lazer e educativas, incluindo cursos de alfabetização. Importante, também, é que a unidade seja um núcleo do Acessa São Paulo, para que os idosos possam usar computadores e acessar a Internet. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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